
 
  

 

 
 

 

WEBINAR: Apontamentos sobre a Lei de violência institucional  
13 de maio de 2022 (sexta-feira), das 10 às 12 horas 

(Transmissão pelo canal da ESMP YouTube) 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Abertura: 
 
PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA E COSTA – Procurador de Justiça. Diretor do Centro de Estudos 
e Aperfeiçoamento Funcional/Escola Superior do Ministério Público de São Paulo - 
CEAF/ESMP.   

 
Expositor: 
 
ROGÉRIO SANCHES CUNHA - Promotor de Justiça do MPSP e Assessor do Centro de Apoio 
Operacional Criminal do Ministério Público do Estado de São Paulo (CAO-Criminal) 
 
Debatedor: 
 
THIAGO SOLON GONÇALVES ALBECHE  - Delegado de Polícia no Estado do Rio Grande do 
Sul.  
 
Mediadora: 
 
YOLANDA ALVES PINTO SERRANO - Promotora de Justiça junto à Equipe de Recursos 
Extraordinários e Especiais Criminais do Ministério Público de São Paulo. 
 
Público:  Aberto ao público em geral 
 
Inscrições e informações: Evento gratuito, com tradutor de libras e transmissão ao vivo 
pelo canal da ESMP no Youtube. A inscrição pode ser feita pelo preenchimento de 
formulário online, disponível na página do CEAF/ESMP (www.esmp.mpsp.mp.br), até às 
17h do dia 12/05/2022. A lista de inscritos estará disponível no site da ESMP. 
 
O link de acesso à transmissão e as instruções serão enviados para o e-mail informado 
na inscrição. 
 
Haverá emissão de CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO, sendo necessário realizar a inscrição 
prévia no evento, participar da transmissão ao vivo e registrar presença. É preciso 
alcançar a frequência mínima de 75% do evento para obtê-lo.   
 

Justificativa:  O evento, realizado em parceria com o CAO-CRIM,  abordará os principais 
aspectos da recém sancionada Lei 14.321, 31 de março de 2022, que tipificou o crime 
de violência institucional para incluí-lo entre os crimes de autoridade.   
O crime pode ser  praticado por agentes públicos contra vítimas ou testemunhas de 
crimes violentos e consiste em "submeter qualquer vítima de infração ou testemunha de 
crimes violentos a procedimentos desnecessários, repetitivos ou invasivos, que as levem 
a reviver, sem estrita necessidade, a situação de violência ou outras situações 
potencialmente geradoras de estigmatização e sofrimento", gerando indevida 
revitimização.   
Inúmeros questionamentos surgem a partir da lei, notadamente quanto à atuação dos 
agentes púbicos durante a persecução penal. Diante da nova legislação, inegável o 
interesse institucional no debate do tema. 



 
  

 

 
 

 

O certificado estará disponível a partir de 20/05/2022 no portal do aluno 
(esmp.overseebrasil.com.br). 
 
 
 
 

 
Realização: 

Escola Superior do Ministério Público de São Paulo – CEAF/ESMP  
Centro de Apoio Operacional Criminal do Ministério Público do Estado de São Paulo (CAO-

Criminal) 


